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SUPERINTENDENCIA 

PUBLICIZAR 

Portaria - SEI nº 182, de 03 de março de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar José Cardoso Cavalcante Júnior, matrícula SIAPE nº 237****, substituto(a) do cargo de chefia 
da Divisão de Gestão do Cuidado  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/04/2023 a 30/04/2023, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 99, de 06 de fevereiro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria - SEI nº 183, de 03 de abril de 2023 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.018548/2022-18, resolve: 
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 Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 79/2023  para Aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
(VITREÓFAGO, MICROSCÓPIO CIRÚRGICO COM COOBSERVAÇÃO ESTEROSCÓPICA E ULTRASSOM 
OFTALMOLÓGICO): 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor da Ata 

Antonio Xavier Correia Júnior 

SIAPE 230**** 

Fiscal Técnico 

Jorge Luiz de Oliveira Vieira 

SIAPE 218**** 

Fiscal Técnica (substituta) 

Juliana Ventura dos Santos 

SIAPE 327**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria - SEI nº 184, de 03 de abril de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Larissa Fernanda de Araújo, matrícula SIAPE nº 222****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/05/2023 a 14/05/2023 e de 30/05/2023 a 
31/05/2023, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 186, de 04 de abril de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Erisvaldo Ferreira Cavalcante Júnior, matrícula SIAPE nº 100****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/04/2023 a 13/04/2023 e de 15/04/2023 a 
30/04/2023, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria - SEI nº 187 de 04 de abril de 2023 

NOMEAR SERVIDOR PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2022   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.012276/2022-42, resolve: 

 Art. 1º Nomear o servidor abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 77/2022, para Aquisição de REAGENTES E OUTROS MATERIAIS PARA O LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor da Ata 

Ednilson Teles de Menezes 

SIAPE: 222****. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 188, de 04 de abril de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Adriana Santos Timoteo da Silva , matrícula SIAPE nº 220****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Oncologia do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 04/04/2023 a 30/04/2023, em virtude de impedimento do titular/cargo 
vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
 Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH  
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 189, de 04 de abril de 2023 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE BIOSSEGURANÇA DO HUPAA  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
e 
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Considerando a necessidade de conscientizar as equipes de trabalho na prevenção, em especial, por agentes 
biológicos, ou mesmo pela incorporação de novas tecnologias e insumos que afetem diretamente os aspectos de 
saúde, mitigando os riscos; 

Considerando a necessidade de cadastro do HUPAA junto a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio); 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.004109/2022-28, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para constituírem a Comissão Interna de Biossegurança do 
HUPAA: 

NOME SIAPE 

TEREZA CAROLINA SANTOS CAVALCANTE - Coordenadora 186**** 

THÂMARA MICAELLA CAMPOS LIMA JACÓ - Vice-coordenadora 223**** 

JULIANA MEIRELLES DO NASCIMENTO SILVA Pereira  - SUPLENTE: Krisia Patrícia 
Pontes da Silva  

222**** 

BIANCA ROSA VIANA FREITAS - SUPLENTE:  Marianna Tavares Tomaz Oliveira 194**** 

FABIANA SANTOS DE MORAIS - SUPLENTE: Sirlene dos Santos Lopes 239**** 

AURÉLIA JANDIRA DE SOUZA MELO VERÇOSA - SUPLENTE: Emanuela Moreira 
Alves de Melo 

218**** 

VILMA QUEIROZ SIRQUEIRA -SUPLENTE: John Victor Santos Souza 216**** 

MARIA DE FÁTIMA CONRADO - SUPLENTE: Lorena de Fátima Lucena Almeida 222**** 

LAÍS DANIELLE RIBEIRO DE MELO - SUPLENTE: Thais da Costa Oliveira 217**** 

TEREZA LAYS CAVALCANTE CALHEIROS DE MELO VIEIRA - SUPLENTE: Julia Maria 
Pacheco Lins Magalhães 

303**** 

FELIPE MACIELL SOARES PINHEIRO - SUPLENTE: Pedro Henrique Bernardo da 
Silva  

224**** 

FELIPE MACIELL SOARES PINHEIRO - SUPLENTE: Pedro Henrique Bernardo da 
Silva  

224**** 

ANDREZA LANIZE DE OLIVEIRA NASCIMENTO - SUPLENTE: Camila Paz Santos de 
Andrade 

315**** 

LUANA BARROS VILELA - SUPLENTE: Wanda Tenório Barros Passos Alves 305**** 

INGRYD  LEYLANE DE HOLANDA GALVÃO - SUPLENTE: Krisley Rodrigues Lima 
Pereira 

220**** 

FERNANDA FERREIRA VOSS - SUPLENTE: Fabilly Galvão Silva 220**** 

ANNE LAURA COSTA FERREIRA - SUPLENTE: Pollyana campos Lima 220**** 

KATARINA PERPÉTUA ALVES DA SILVA - SUPLENTE: Karine de Moura Cavalcante 217**** 

DANIEL LUIS GOMES ARAÚJO - SUPLENTE: Antônio Xavier Correia Júnior 230**** 

APHAEL PATRIOTA CARNAÚBA - SUPLENTE: Kladson Ramos Cruz 223**** 

Art. 2º Ficam revogadas as Portaria - SEI nº 31, de 27 de janeiro de 2022, Portaria - SEI nº 440, de 01 de setembro de 
2022 e a Portaria - Sei nº 152, de 14 de março de 2023 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICIZAR 
 

  Portaria - SEI nº 88, de 04 de abril de 2023 

 CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.002648/2023-11. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa visando, Aquisição de ÁGUA MINERAL, no 
âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 23540.002648/2023-11. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto Cesar Gomes dos 
Santos 

218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Moises Cezar Barros Moraes 118**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

 Rafael Santos de Souza 224****  Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

·         Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

·         Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
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·         Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

·         Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

·         Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

·         Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

·         Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Será concedido a EPC 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – Substituto HUPAA-UFAL/EBSERH 

  


